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PROJETO DE LEI Nº       /2026
EMENTA: CRIA O CADASTRO MUNICIPAL DE IMÓVEIS ABANDONADOS OU SUBUTILIZADOS E ESTABELECE PROTOCOLO DE NOTIFICAÇÃO E MITIGAÇÃO DE RISCOS URBANOS.

Autor: VEREADOR DOUGLAS GOMES
A CÂMARA MUNICIPAL DE NITERÓI DECRETA:
Art. 1º Fica criado o Cadastro Municipal de Imóveis Abandonados ou Subutilizados, com a finalidade de prevenir riscos à segurança pública, à saúde e à ordem urbana no Município de Niterói.

Art. 2º Considera-se imóvel abandonado ou subutilizado aquele que apresente indícios como:
I – ausência prolongada de uso;
II – degradação estrutural;
III – acúmulo de lixo ou entulho;
IV – facilitação de invasões, práticas ilícitas ou proliferação de vetores.

Art. 3º Identificado o imóvel, o Município deverá promover a notificação formal do proprietário, por meio postal, eletrônico ou editalício, para que adote as medidas necessárias no prazo estabelecido.

Art. 4º A notificação deverá indicar, de forma clara:
I – a situação constatada;
II – as medidas mínimas exigidas, como limpeza, vedação de acessos ou manutenção;
III – o prazo para regularização;
IV – as consequências administrativas do descumprimento.

Art. 5º O não atendimento à notificação autoriza o Município a adotar medidas administrativas previstas na legislação vigente, inclusive ações de mitigação de risco, sem prejuízo da responsabilidade do proprietário.

Art. 6º O cadastro terá caráter administrativo e preventivo, podendo subsidiar políticas públicas de segurança, urbanismo e assistência social.

Art. 7º O Poder Executivo regulamentará esta Lei.

Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, 09 de janeiro de 2026

DOUGLAS DE SOUZA GOMES
VEREADOR DO PL

Justificativa
A existência de imóveis abandonados ou subutilizados constitui um dos principais fatores de degradação do espaço urbano, contribuindo para o aumento da insegurança, da insalubridade e da desordem urbana, além de favorecer invasões irregulares, práticas ilícitas e a proliferação de vetores de doenças, com impactos diretos sobre a qualidade de vida da população.
No Município de Niterói, é recorrente a presença de imóveis nessas condições, muitas vezes localizados em áreas densamente povoadas, sem qualquer acompanhamento sistemático por parte do Poder Público, o que dificulta a adoção de medidas preventivas e de mitigação de riscos antes da ocorrência de danos maiores à coletividade.
O presente Projeto de Lei propõe a criação do Cadastro Municipal de Imóveis Abandonados ou Subutilizados como instrumento de natureza estritamente administrativa e preventiva, voltado ao ordenamento urbano, à proteção da saúde pública e ao fortalecimento da segurança local, sem criar sanções penais, sem instituir desapropriações automáticas e sem interferir no direito de propriedade.

A iniciativa respeita integralmente as competências constitucionais do Município, especialmente aquelas previstas no artigo 30, incisos I e II, da Constituição Federal, que autorizam a legislação municipal sobre assuntos de interesse local e a suplementação da legislação federal e estadual no que couber, bem como o exercício do poder de polícia administrativa voltado à segurança, à salubridade e à ordem urbana.
Ao estabelecer um protocolo claro de identificação, notificação e mitigação de riscos, o Projeto confere maior segurança jurídica à atuação municipal, garantindo o devido processo administrativo, o contraditório e a ampla ciência do proprietário, ao mesmo tempo em que permite a adoção de medidas proporcionais e necessárias para a proteção do interesse público.
Importante destacar que o cadastro proposto não cria despesas obrigatórias, não altera a estrutura administrativa, nem impõe a criação de novos órgãos ou cargos, limitando-se a organizar e sistematizar procedimentos que já se inserem no dever constitucional do Município de zelar pelo adequado ordenamento territorial e pela função social da propriedade.
Dessa forma, o Projeto de Lei revela-se constitucional, juridicamente adequado e socialmente necessário, representando instrumento eficiente de prevenção de riscos urbanos, de promoção da segurança pública e de melhoria da qualidade de vida no Município de Niterói.
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